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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP.I , 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA Nº 12412024, DE 1• DE ABRIL DE 2024. 

-KLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e Estrutura A dministrativa do Poder Executivo do Município 
d e Altos d o Estado do P iaui, fixa princípios. normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos. cria cargos e dá outras prov idências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especialmente a L e i Municipal n2 183/2007, de 0 2 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n ° 226/2008, de 30 de D ezembro d e 2 008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomeer, COSMO CASTRO DE SOUSA, CPF: 660.515.503-30, para exercer o 
Cargo em Comissão de GERÊNCIA DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-PSE, CC-04 
da Secretaria Municipa l de Desenvolvimento Social e Cidadania-SEMDESC, enquant~ 
bem servir no desempenho de s uas funções da Pre feitura Municipal d e Altos-PI , E s tado 
do P iauí a té ulterior d eliberação . 

Art. 2º - R evogadas as d isposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
d ata. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Municipal de Alto s (PI), em 1v de A bri l de 2024 . 

Eate documento n6o cont•m raauraa nem emendas 
Con1ro AOmlnlstre tivO de Alio,. 

A~lda NoH■ Senhor■ de F•uma, 446, 0-B LOle 0 1. Centro . 
www.aHoa.pl .gov.br 

Altos-PI. 

ID: 81405BC2565F4 
ESTADO DO PIAU I 

P REFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 
GABINET E DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA Nº 140/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

M LTOS 
PARA T ODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art . 66, Ite m V I, IX, X III da Lei O rgân ica do Município 
d e 0 5 de A bri l de 1990. 

CONSIDERANDO O ART. 15, 16 e 17 DA LEI MUNICIPAL NO 409/2019, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2019, que Institui o Pla no de Cargos. Carreiras e S alários dos A gentes 
Comunitários de S aúd e e dos A gentes de Combates a Ende mias do Municfp lo de Altos 
do Estado do Piauí e dá outras providências: 

RESOLVE: 

Art. 1" - Promover, DAIANA RODRIGUES LIMA, CPF: 056 .80 3. 533-00 do cargo de 
Agente de Combate a E ndemias Classe "C" para de Combate a Endemlas Classe "P", do 
Quadro de P essoal da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nes ta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Municipal de Altos(PI) , e m 18 de Abri l de 2024. 

Esto documonlo nl\o contém rasurtls r,em atnQtlCl.as 
centro Administrativo de Atlas. 

Avenkl• No•- Senhor• de F• llme, 4445, 0-B Lote 0 1. Conjunto PrlmeVefa. 
www.anos .pl.gov .br 

Altos-P I. 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: F2DAF37E611 C4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ ; 06.554.794/0001 - 11 

PORTARIAGB-PMA Nº 141/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

~LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o dis posto no Art. 66, item VI, IX, XII da Lei Org!nica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe s obre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo d o Municipio 
de Altos do Estado do P iau í, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL NO 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q ue 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n9 183/2007, de 0 2 d e J a neiro de 2007 e a 
Lei Municipal n" 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1· - Exonerar, MARLI DE LOURDES SOUSA SILVA, C PF: 871 .432.163-72. d o cargo 
em Função Gratificada de SUPERVISÃO DE 1• A 4• SÊRIE - ZONA URBANA -
NÚCLEO 1, FG-01 , d a Secretaria Municipal de Educação-SEMED, da P refeitura 
M unicipal de Altos -PI. 

ArL 2° - R evogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra e m vigor nes ta 
data, com e feitos retroativos a 19 de Abril de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G abinete do P refeito Municipal de Altos(PI) , em 18 de Abril d e 2024. 

Este documento nêo conlll)m rU$Uroo f'IOl"l'I o,not'O(I,)$ 
Centro Admlnlscr■ tlvo ele Altos. 

AvonldO Nos.sa Sonnora oe Fél l ff\l'I , 44◄6, a -e LOte 01 . Conjunto PT1m■v-■. 
www.altos .pl.gov.br 

Altos-PI. 

ID: 91 CA7958C6E94 
ESTADO DO P IAU Í 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

C NPJ : 06.554.794/000 I -I I 

PORTARIA GB-PMA N º 142/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

;./(LTOS 
PARA T0005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o d isposto no An. 66, item VI , da Lei Organica do 
Municlpio de 0 5 d e Abril d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rganização e Estrutura Administrativa d o P oder Executivo do Município 
d e Altos do E stado do P iau í, fixa princípios, normas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras provid ê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ne 183/2007. de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, MARALIZE GOMES SOUZA SAMPAIO, CPF: 0 10.5 72 .983-36. para 
exercer o Cargo em Função Gratificada de SUPERVISÃO DE 1 ■ A ~ Sl:RIE - ZONA 
URBANA/NÚCLEO 1, FG-0 1, d a Secretaria Munic ipal d e E ducação, enquanto bem servir 
no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipa l de Altos-PI, E stado do P iau í até 
ulterior deliberação. 

Art_ 2• - R evogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
d ata, com efeitos retroativos a 1g de Abril de 2024 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre fe ito Municipal de Altos(PI) , e m 18 de Abri l de 20 24. 

ESle documento nlo contt m r•sur-,s nem ttm éf'ldas 
centro Aamlnlstntlivo de Allos. 

AvenlCI& NO$S8 Sennore de Fl!i1lma, 446. O-a Lo1e 0 1. Cen1ro. 
www.11lto11.pl.gov.br 

Altos-PI. 


